
Advogados 
 
Alterações aba Anexar Petição ou Documentos 
 
Na aba Anexar petições ou documentos foi incluída a opção de se utilizar ou não o editor 
de texto do PJe. Dessa forma, a petição de juntada de documento pode ser uma petição 
em PDF. 

  
 
Ao selecionar a opção “Não” do campo “Petição por editor de texto do sistema”, o 
sistema fechará o editor de texto e exibirá o agrupador “incluir Petição” com o botão 
“Adicionar” que permitirá a inclusão de apenas um documento. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
No botão “Adicionar” do agrupador “Incluir Anexos” é o local em que se deve incluir os 
documentos desejados, podendo-se utilizar o upload múltiplo de documentos.  
 

 
 
Ainda, o campo “Descrição” será auto-completado pelo sistema com a mesma informação 
do “Tipo de Petição” se o documento foi selecionado com o mouse, podendo ser editado 
pelo usuário. 
Se o método de seleção do documento do campo “Tipo de Petição” for a tecla “Enter”, o 
sistema não preencherá automaticamente o campo “Descrição”, sendo necessária a 
edição pelo usuário para que o sistema valide o documento. 
Os tipos “Documento Diverso” e “Manifestação” deverão ser editados pelos usuários. 
 
 
Peticionamento Avulso 
Na tarefa Peticionamento Avulso foram incluídas mensagens de ajuda, informando para que 
serve a referida funcionalidade. 
 
Caminho de acesso Processos>Outras Ações>Peticionamento Avulso 
 

 
 
Ao digitar o número do processo, aparecerá a mensagem: 



 

 
 
Ao clicar no ícone “Petição Avulsa”, aparecerá a mensagem: 

 
 
Clicando-se no “Sim” o sistema abrirá a tela de anexar petições e documentos e ao clicar no 
“Não” a mensagem será fechada. 
 
Nos processos em segredo de justiça o sistema se comporta da seguinte forma:  

- Se o número do processo digitado não estiver completo, o sistema exibirá o aviso: 

"Não foi encontrado o processo pesquisado. Por favor, verifique o número inserido." 

- Se o número do processo digitado estiver completo o sistema deverá lançar a 
mensagem: 

"O processo XXXXXXX-XX.XXXX.X.XX.XXXX é sigiloso e suas informações não podem ser 
exibidas." 

 
Tendo em vista essa alteração, o peticionamento avulso em processos em segredo de 
justiça não será mais possível. 
 
 
 


